
ESTADo DA PAReÍra
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: N " 01.6L5.653/000748

PORTARIA N9. 02/2OIB Poço Dantas (PB), 02 de ianeiro de 2018.

o PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DANTAS, Estado da Paraíba, no uso

suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e Lei Orgânica
município e em observância ao.Art. 51. § 4a da Lei Federal ne 8.666/93 de 2L
junho de 1993.

RESOLVE;

Art. 1s - Designar o servidor ABIMAEL ALVES DINIZ para

Pregoeiro Oficial do Município de Poço Dantas.

exercer a função de

RONES
pregões

de
do
de

Art. 2s - Designar os servidores públicos JONAS IZIDRO DA SITVA e

PENAFORTE DE FREITAS para atuarem na equipe de apoio durante a realização dos

designados.

Art. 3e - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Poço Dantas (PB), 02 d'e janeiro de

20L8.

/- 
*,

JOSÉ GURGEL SOBRINHO

Prefeito Municipal

Rua Oditon Francisco de olioeira, 50, centro, cEP: 58.933-000 /Tel: (83) 3562-L023

E-mail : pm.p o co dantas@y ahoo.com.br / dedecandido201.2@hotmail'com
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POÇO DANTAS (PB), TERÇA- FEIRA 02 DE JANEIRO DE 2018. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 


